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APRESErHACAü

Este trabalho é o resultado do Convênio de Cooperação Técnica e Finan

ceira entre a Coordenação Estadual do Planejamento - COPlAN, do Governo

do Estado do Espírito Santo, e a Secretaria de Articulação com os Esta

dos e Hunidpios - SARD~, da Secretar-ia de Planejamento da Presidência

daRe pLi b1i ca .

Com todos os fatores cerceadores das metas ideais, o presente trabalho

visa dotar os Municípios em questão de condições técnicas para ordenar

a urbanização de seus solos.

A realização dos estudos básicos foi coordenada pelo DAM - Departamento

de Articulação com os Municípios - sendo que as proposições e edição fi

nal deste trabalho foram realizados pelo IJSN.

Este tl'abalho visa subsidiar as Prefeituras tV\unicipais na aplicação da

Lei Estadual n9 3.384/80, que dispõe sobre o parcelamento do solo urba

no em ãreas de interesse especial, quando da definição dos perímetros ur

banas onde por determinação legal, estabelecida na Lei Federal nQ

6.766/79, somente é permitido o parcelamento do solo para fins urbanos.

o presente volume integra um conjunto de estudos referente aos municí

pios de Presidente Kennedy, Itapemirim, PiLima, Guarapari, Fundão, Ara

cruz, Linhares, São Mateus e Conceição da Barra, contemplando assim,

juntamente com outros trabalhos semelhantes elaborados para a região da

Grande Vitória, estudos para toda a faixa litorânea do Estado prevista

como área de interesse especial.
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1. INTRODUCAO

Pensando a cidade de Anchieta e os povoados de Iriri e Ubu de maneira

global, fez-se uma análise dos aspectos flsicos e do processo de urbani

zação, das respectivas malhas urbanas.

No que se refere aos aspectos flsicos-territoriais foi elaborado um ma

peamento da situação hidrográfica e geográfica.

A partir da análise destes aspectos identificou-se áreas de interesse

ambiental ou paisagTstico, que por isso deverão ser consideradas como

de proteção ao patrimônio natural ou de preservaçao.

Tamb~m foram identificadas áreas que apresentam restrições naturais a

urbanização como por exemplo, terrenos alagadiços e brejos, que necessi

tam de medidas preventivas (cuidados especiais no que diz respeito a

drenagem pluvial e esgotos sanitários), para serem ocupados.

Quanto ao processo de urbanização por que passa o municipio, foi feito

um mapeamento onde foram localizadas as áreas urbanas atuais, bem como,

os loteamentos aprovados pela Prefeitura Municipal, ate o momento.

De posse da situação dos aspectos anteriormente citados, definiu-se os

limites do novo perTmetro urbano com as respectivas áreas de expansao

da cidade de Anchieta e de seus povoados litorâneos.

A delimitação do perTmetro urbano se deu em função da necessidade de se

disciplinar a expansão das áreas urbanas, visando racionalizar a aplic~

ção de recursos publicas nos serviços de infra-estrutura, assim como, do

tar o Poder Publico de um instrumentos legal que possibilite o controle

ordenado do crescimento urbano.



2.
- -AREAS DE PRESERVACAO

Preservar o meio ambiente, seja por seu valor ambiental, paisaglstico

ou hist6rico, faz-se necess~rio, na medida de sua intima ligação com a

qualidade de vida da população.

Cuidados especiais devem ser dedicados aos ecossistemas onde, por sua

complexibilidade e intensa integração, qualquer interferência desmedida

poderã trazer consequências imprevislveis.

A diminuição da produção de pescado no Municlpio de Anchieta, um dos

pesqueiros mais ricos do litoral do Espirito Santo, já ê um fato real,

confirmado pelos pescadores locais.

Tudo indica (h~ um consenso geral) que a principal causa, ê o uso indis
criminado da rede balão, de indiscutlvel poder predatario, arrastando

consigo algas das mais variadas especies e filhotes de peixes e camaroes,

que ~êm na tranquila Bala dos Castelhanos um local ideal para se instala

rem.

E necessário portanto, que se dê a devida importância ecolõgica/econôml

ca ã interligação intima e complexa entre os ecossistemas do manguezal

do Rio Benevente, Baia dos Castelhanos e recifes laterificos, alicerces

fundamentais da flora e fauna marinha, e suportes da economia de boa pa~

te da população do municlpio.

-Com a preocupaçao assim, com o meio ambiente local, definiu-se dentro

dos limites do perimetro urbano proposto, áreas consideradas de preserv~

ção (Mapa 1), que são as seguintes:



2.1. MANGUEZAL DO RIO BENEVENTE

Ocupando uma área de aproximadamente 679,Okm 2
, o manguezal do Rio Ben~

vente representa para a população de Anchieta um patrimônio inestimável,

devido ã sua posição biogeográfica, servindo de berço ~s primeiras for

mas de vida aquática, que ar encontram alimento em abundância.

A devastação dos manguezais, desta forma, poderá trazer consequências

funestas para boa parte da população de Anchieta, que tem na atividade

pesqueira, sua principal fonte de renda.

Torna-se assim, de fundamental importância, que a administração publica

zele pela preservação do manguezal do Rio Benevente.

2.2. RECIFES FERRUGINOSOS DA PONTA DOS CASTELHANOS

Area de situação geográfica única, sendo o avanço mais pronunciado das

terras para o mar, no sentido de longitudinal NE/SW da costa, quase que

formando uma bala na foz do Rio Benevente.

Este braço de terra tem como embasamento a formação Barreiras observan

do-se em certos locais, a ação das ondas do mar que causaram o surgime~

to de recifes ferruginosos (lateritas) ao longo da costa ate Ubu. Estes

recifes ferruginosos seguraram as areias do quaternário, e deram cond~

ções de formação de riquIssimo ecossistema constituldo de algas das mais

variadas espécies, que representam a base da cadeia alimentar da fauna

marinha local.

Muitos estudos biológicos podem aI ser desenvolvidos: pesquisa e criação

de algas para fins alimentlcios, cultivo de camarões, lagostas, etc.



2.3. LAGOAS DE MAIMBÃ J UBU J GUANABARA E TANHURÃ

são pequenos corpos d'agua parada encravados na formação Barreiras.

Ja descritos pelos geólogos que estudaram a reglao, as L~as sao

nos brejos, as vezes até lagoas, encravadas nos morros Barreiras ao
go da costa.

pequ~

lon

Por serem corpos d 'agua onde o escoamento é minimo ou nulo, as rias e

lagoas são ecossistemas particularmente frageis a qualquer tipo de polui

ção, seja ela orgânica, inorgânica ou de materiais carreados pelas chu

vaso Quando ê orgânica, causada por despejos residenciais, o que ocorre

é a acumulação crescente de materiais nas águas, o que causa a prolifer~

ção de organismos aeróbicos e posterior mortandade de peixes.

Já quando a poluição ê causada por materiais carreados pelas chuvas, ou

seja, quando a erosão age sobre os solos descobertos, indefesos as

aguas, o resultado é o assoreamento das lagoas e cursos d'água, com po~

terior entupimento de bueiros e obras de drenagem pluvial.

Por estes motivos, os projetos de esgotos sanitários e drenagem pluvial

de loteamentos urbanos e instalações industriais, localizados nas bacias

hidrograficas dessas rias e lagoas, devem merecer estudos cuidadosos

para que seja evitada qualquer tipo de poluição.

Quando a poluição é inorgãnica, causada por despejos industriais, o que

ocorre e a acumulação crescente destes materiais poluentes nos organi~

mos que ai habitam, até que se dê a mortandade em massa, de uma ou mais

espécies, quando só então a poluição sera notada pelas autoridades.

E necessário, então, que a lei de parcelamento do solo seja rigorosame~

te aplicada nestas areas. Todos os projetos devem respeitar os 15m mí
nimos de afastamento dos cursos d1água, e no entorno das lagoas SOm (ci~

quenta metros).
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2.4. PRAIA DE PONTA GROSSA

A vegetação se apresenta em fase de recuperação (predominância do cama

rã adulto), mostrando-se como capoeira alta e floresta secundária.

o solo local ê raso, com diversos afloramentos rochosos, onde se instala

a vegetação rupGstre, de extrema importância para a estabilidade destas
encostas.

Como todas as praias ao longo do litoral do município de Anchieta, tra

ta-se de um patrimônio paisagístico que deve ser preservado por seus as

pectos naturais.

2.5. VEGETAÇAO REMANESCENTE NA AREA URBANA DE IRIRI

De importante valor est~tico e paisagístico, a vegetação

nas áreas urbanas deve ser preservada.

remanescente

Inegavelmente, a beleza desses sítios estã intimamente ligada a veget~

ção existente, alem do que, sua retirada pode comprometer a atividade t~

rística, importante fonte de recursos para os cofres publicas do municl
pio.

2.6. LAGOA DA FOZ DO RIO IRIRI

Importante ecossistema aquãtico, protegido tanto pela legislação federal

como estadual, que determina uma faixa de 15m de proteção em seu entorno.

Marca divisória entre os municípios de Anchieta e Piuma, a lagoa e mar

geada pela estrada que liga Iriri a Piuma, e pela rua que dã acesso ao

loteamento Bairro de Lourdes, que servem de limite natural para a ãrea.



3. SOLOS DO PERIMETRO URBANO DE ANCHIETA

Uma diversidade geológica caracteriza os solos do perTmetro urbano do

municlpio de Anchieta. Na faixa que vai de Iriri a AnChieta, predoml

nam os morros de pedra, de encostas rochosas ã beira-mar, com relevo on

dulado ou fortemente ondulado e em algumas encostas, observa-se uma de

clividade muito acentuada.

Em Anchieta, na foz do rio Benevente, estâ localizado o ~ltimo desses

morros de pedra, e e onde estâ instalada a atual caixa d'ãgua de Anchie

ta.

A montante da foz, numa extensão de mais de 6km, estã situado o mangu~

zal do rio Benevente.

Após uma pequena faixa de restingas altas e baixas, chegamos aos morros

de formação Barreiras, na ponta dos Castelhanos. Dal para o norte, na

direção do município de Guarapari, predominam esses morros, que sao e~

tremeados por pequenas 1agoas e brejos, as rias, jâ descritos em vãri os

relatórios geológicos a respeito do Espfrito Santo.

Ate a divisa municipal, onde se localiza a lagoa Maimbã, esta

se repete. são comuns na costa, entre a Ponta do Castelhanos e

os vestígios da ação do mar sobre a formação Barreiras.

paisagem

Ubu,

A seguir, algumas caracterTsticas e condicionantes ã urbanização dos so

los de Anchieta.



3,1. MORROS DE PEDRA (MP)

Ocorrendo entre Iriri e Anchieta, são morros de altitude variando entre

20 e 100m na área do Perímetro Urbano, apresentando relevo tambem variã

vel, indo de ondulado a escarpado, em alguns trechos. são classificados

em latossolo, cambissolo e litossolo, dependendo da profundidade da ro
cha.

Esses solos não devem ser ocupados nas inclinações iguais ou superiores

ã 30%, a fim de evitar problemas serias de erosão.

Conservar a vegetação protetora desse tipo de formação. ê fundamental p~

ra a estabilidade dos mesmos.

3.1.1. LATOSSOLOS

são os solos que tem uma profundidade de mais de 3m, ou seja, a

está a 3m ou mais da superfície.
rocha

São os solos menos problemáticos para a ocupação urbana, devendo-se aten

tar para os cuidados costumeiros com a drenagem pluvial, e, dependendo

da capacidade de absorção do terreno, os esgotos podem ser dispostos em

fossa e dumidouro.

Estudos de estabilidade de taludes devem ser sempre feitos,

fizerem terraplanagens e construções de residências, onde a

for acentuada.

3.1.2. CAMBISSOLOS

quando se

declividade

são os solos menos profundos, com a rocha situada entre 1 a 3m, já mere

cendo algum cuidado quanto ã urbanização. Os esgotos sanitários por

exemplo, jã nao devem ser dispostos no terreno, e maiores cuidados devem

ser tomados nos projetos de drenagem das águas pluviais.



Jã ~ maior o perigo de deslizamento de terra, que poderã ser provocado

por infiltração subterrânea. Os projetos de fundações devem, assim, ser

feitos por especialistas em solos.

3.1.3. LITOSSOLOS

Os litossolos são, por sua vez, os mais problemãticos para a urbaniza

ção. Normalmente bem mais desagreg~veis que os latossolos e os cambis

solos, pois a rocha estã muito perto das superrlcies (1m), são de manejo

hidrico muito delicado, com consequências drâsticas quando a vegetação

original é retirada. Ê o caso da maioria das encostas ã beira-mar.

Como ~ muito difTcil evitar a urbanização nestas áreas, deve-se eXlglr

que os projetos de drenagem pluvial, esgotos sanitãrios e fundações se

jam elaborados por técnicos especialistas.

Todos os morros que apresentam declividade superior a 30% j~ tem ocup~

ção restrita pela legislação, fazendo-se necessárias obras de contenção

e cortes em patamares.

3.2. MORROS DE FORMAÇÃO BARREIRAS - MORROS DE BARREIRAS (MB)

São solos excelentes para a ocupação urbana.

são morros de relevo suave ondulado, com altitude variando entre 20 e

60cm, ocorrendo da ponta dos Castelhanos at~ o municipio de Guarapari.

Facilmente reconheclveis pela estratificação desordenada, observa-se

uma riquissima variedade de cores quando sofrem cortes, como na constru

ção de estradas.

Entretanto, os morros de Barreiras em alguns trechos sao muito desagr~

dãveis, podendo-se constatar, erosão em algumas estradas municipais,

principalmente perto de lagoas, com posterior assoreamento dos corpos

d'água ã jusante.



Deve-se então, tomar certos cuidados nos projetos de drenagem pluvial.

Dependendo da taxa de infiltração do solo, pode-se usar o sistema fossa

sumidouro como solução para o problema de esgotos sanitãrios. Seria in

teressante que esta solução fosse viãvel, para que a poluição dos corpos

d'ãgua fosse evitada, frágeis que são os brejos e alagadiços ã jusante.

r comum encontrar nesses solos a laterita, ou canga, que ocorre

em horizontes bem definidos, em várias profundidades.
sempre

são conereções ferruginosas, de

mo se pode observar nos recifes

vila de Ubu. Esses recifes são

sias.

diâmetro variável, forma irregular,

ã beira-mar da ponta dos Castelhanos

vestígios da erosão do mar sobre as

co
-a

fale

relati

3.3. SOLOS DE RESTINGA (RA)

Solos arenosos, quartzosos, de relevo plano, superficialmente seco, cujo

lençol freático encontra-se a mais de 1 ,Sm de profundidade. Os solos de

restinga alta oferecem excelentes condições de infra-estrutura ã urbani

zaçao.

Os problemas de esgotos sanitários e águas pluviais têm soluções

vamente simples, já que estes solos são naturalmente bem drenados.

A taxa de infiltração gira em torno de 200~/m2/dia, como o que se

dimensionar as fossas e os sumidouros para o sistema de esgotos e

de infiltração para a drenagem pluvial.

Para efetuar esses serviços, como também na abertura de vias para

lação de veiculas, alguns cuidados são necessãrios, por os mesmos
sentam coesão nula. Todo corte que se fizer neste tipo de solo,

cuidados para evitar desmoronamentos.

pode

valas

circu

apr~

exige
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3.4. RESTINGA BAIXA (RB)

Os solos de restinga baixa apresentam certas restrições naturais ã urba

nização, pois são solos arenosos umidos, com o lençol freãtico a menos de

meio metro de profundidade, inundãveis nas epocas de chuvas.

Estes solos necessitam de aterro mlnimo de um metro e meio para que apr~

sentem condições bãsicas para execução dos projetos de esgotos sanitã

rios e drenagem pluvial.

3.5. SOLOS DE MANGUE CM)

Alem de sua importância fundamental para o equilõbrio ambiental, os so

los de mangue apresentam somente aspectos negativos no que diz respeito

ã urbanização:

a) são solos inundãveis diariamente;

b) De estrutura flucular, não apresentam nehuma resistência mecânica;

c) De elevada plasticidade (os aterros sobre os solos de mangue

cam ao longo do tempo, e o assentamento fica disforme).

reca 1

Por estes fatores, o manguezal do rio Benevente, unica area de mangue do

municlpio de Anchieta, foi indicado como ãrea de preservaçao.

3.6. ALUVIÃO CAL)

Foram generalizados nesta classe, os solos umidos (lençol freãtico a me

nos de meio metro) e os inundãveis na epoca das chuvas, de textura arena

sa ou argilosa. Para serem urbanizados, necessitam de aterro para que

fique garantido o bom funcionamento dos sistemas de esgoto sanitãrio e

drenagem pluvial.



7

Os solos aluvionais podem ser utilizados para fins agrlcolas, desde que

seguidos os crit~rios de drenagem, adubação e correçâo da acidez.

3.7. SOLOS DE TURFEIRAS - BREJOS E ALAGADIÇOS QUE ENTREMEIAM
OS VALES DOS MORROS DE BARREIRAS (T)

Da estrutura ffsica semelhante ã dos mangues, as turfeiras apresentam os

mesmos problemas destes, no que diz respeito ã urbanização.

são solos encharcados o ano inteiro, necessitando de medidas

para serem urbanizados.
especiais

Qualquer projeto que vise o aproveitamento destas ãreas, para fins urb~

nísticos ou industriais, deve conter em seus estudos bâsicos uma anãlise

científica das camadas geolõgicas.

A formação destes solos se deu atraves da deposição de sedimentos, pode~

do-se encontrar aí camadas de materiais arenosos, argilosos, e mais

frequentemente, de materiais orgânicos.

Cuidados especlals devem ser tomados em certas bacias, cujos carpos

d'ãgua apresentam drenagem subterrânea quando chegam nas faixas de res

tinga, o que impede o escoamento das ãguas, resultando na acumulação pr~

gressiva de materiais poluentes.

Por~m, como os solos de aluvião, podem ser utilizados para fins

las.

agrfc~



4. o PERIMETRO URBANO

Na sede municipal a ocupação urbana ã bastante antiga e pouco tem se mo

dificado nos Gltimos anos. Apesar de existirem ai tr~s loteamentos, 50

mente o denominado Bairro Anchieta tem uma área relevante para a ocup~

ção, embora o terreno dependa de aterros consideraveis para ser ocupado.

Cremos que a tend~ncia de expansão da urbanização aconteça

te em direção ã ponta dos Castelhanos, devido as condições

cas da área.

principalme~

geomorfolõg1

Em Iriri a ocupaçao se dá junto a antiga rodovia ES-10, que atravessa o

balneário, tanto em sua margem direita, atã os morros dO barreiras~ como

na esquerda, ate a orla maritima.

Notamos que a expansão urbana tende a se direcionar rumo a sudoeste da

vila) onde concentra-se a maioria das areas parceladas para fins habita

cionais, embora ao norte, as condições topográficas e paisagisticas de

vam atrair a urbanização, em breve espaço de tempo.

A vila de Ubu e constituida praticamente por uma Gnica avenida, paralela

ao oceano, e sua expansão deverá acontecer principalmente no loteamento

S.I.M.C.O., que abrange toda area passivel de parcelamento da vila.

E de se observar as lamentáveis condições de infra-estrutura em que se

encontra a maioria dos loteamentos do municlpio de Anchieta, pois os

mesmos encontram-se somente com as ruas principais abertas, sem outros

beneficios desejáveis ã ocupação. Tanto e, que dos 590,Oha atualmente

loteados, apenas 16üha (incluida a ocupação antiga) encontram-se efeti
vamente ocupados, o que determina a formação de vazios na malha urbana.
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Desta forma, a presente proposta de perTmetro urbano (Mapa 3), e uma ten

tativa para que se proceda a ocupação dos espaços vazios, e nao se com

prometa areas muito distantes da mal ha urbana atual.

Abaixo, relacionamos a extensão das diversas areas contidas nos limites
do perTmetro urbano proposto.

1. População: 6.142 habitantes (Censo IBGE - 1980).

2. Ãreas ocupadas: 160,Oha.

3. Ãreas loteadas desocupadas: 540,Oha.

4. Ãrea total do perlmetro: 2.197,Oha.

5. Area da SAMARCO (aproximadamente): 307,7ha.

6. Estimativa de lotes vagos: (ãreas loteadas desocupadas): 11.700 lotes.

7. Estimativa de lotes para o perlmetro: 40.900 lotes.

ESTI~~TIVAS DE POPULAÇAO

8. Adensamento das areas atualmente ocupadas: 17.830 habitantes.

9. Ocupação e adensamento das areas loteadas desocupadas: 58.500 hab.

10. Ocupação e adensamento da area total do perlmetro: 204.500

Para os calculos das estimativas de população, observou-se as recomenda

ções das Leis Federal n9 6766/79 e Estadual n9 3384/80, que destinam 35%

da area loteada para os equipamentos de uso publico. Considerou-se, tam

bem, como sendo de 300m 2 a ãrea media dos lotes, com uma ocupação media

de ~ pessoas por lote.

Estudos mais detalhados dos aspectos populacionais deverão ser feitos

para melhor compreensão da realidade local, principalmente por se tratar



pOp~

1980,

976 dOlili

variações muito acentuadas de

acordo com o Censo IBGE de

1 . 285 domi c11 i os oc upados e

de um municTpio litorâneo, sujeito a

lação nos perTodos de veraneio. De

existem na ~rea urbana do munic1pio

cTlios desocupados.

OBSERVAÇÃO:

Foram consideradas areas atualmente ocupadas as ~reas identificadas nas

fotografias aereas onde se percebe a presença de edificações próximas

aos nucleos urbanos. Na maioria das vezes tratam-se de ~reas de ocup~

ção rarefeita, o que pode ser constatado no cãlculo de estimativa da p~

pulação para estas ãreas.
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AHEXO UNICO

ACOMPANHAMENTO FOTOGRAFICO



Vista do trecho entre
Iriri e Anchieta. E~

primeiro plano, a
Praia de Ponta Negra,
logo atrãs a antiga
estrada Anchieta í Ir;
ri. Ao fundo, ° es
tuãrio do rio Beneven
te.

Vista aerea da Ponta
dos Castelhanos. Po
de-se perceber prõxT
mo às praias, os re
cifes late6ticos-:
que estão sendo indi
cados como ãreas de
preservaçao.



Vista aérea de Iriri,
ba1neã ri o mui to proc u
rado pelos turistas.-

Vista aerea de Anchie
ta, onde se constata
que o processo de urba
nização e mais intenso
ao longo do litoral,
apesar dos vazios in
teriores estarem lotea
dos.

Vista aerea de Anchie
ta.



Ãrea de expan são de I ri ri. Em primei ro plano os loteamentos Santo An tõni o, São

Luiz e são Jorge. No fundo, ã dil'eita, o t'1onte Aghã.

.J ./

-;

Aspecto de erosao na Ro

dovia do Sol, junto ã
Lagoa Guanabara. O pro

cesso de erosão e pr~

gressivo, podendo-se no

tar o assoreamento na

referida lagoa. Cuida

dos especiais devem ser

tomados na ocupação das

ã reas vi zi nhasãs lagoas,

devendo-se preservar

suas margens, encostas

e taludes.



A esquerda, vista pa~

cial das encostas in

dicadas como áreas de

preservaçao na zona

urbana de Il~iri.

Vista da area urba

na e de expansão
da Vila de Ubu.



prese.c

Vista parcial do mangu~

zal do Rio Benevente,

onde habitam especies

de ate 7m de altura. O

manguezal estã sendo in

di cada como área de pl'~

servaçao.

Vista de uma castanheira
ã beira-mar em Anchieta.

Especies arboreas desse

porte, que sao várias,
devem ser consideradas

como patrimônio publico

municipal.

-. ~.:..•. . .....-.;......;..•.'-.:."'........}-.

vaçao.

Vista dos recifes late
rlti cos de Ponta dos

Castel hanos. 'Al~ea in

dicada como de



PROJ ETO DE LE I

Altera a delimitação do Pe

rímetro Urbano do .distrito

sede do Município de Anchie

ta, Estado do Espírito Sa~

to e dá outras providências.

o Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1 9 - Para efeito de sua atualização, fica delimitado o

perímetro urbano do distrito sede do município de

Anchieta, conforme está descrito no Art. 29 desta

Lei.

-§ 1 9 - A zona urbana e de expansao urbana do ais

trito sede do município de Anchieta estão contidas

e delimitadas pelo perímetro definido nesta Lei.

§ 29 - Constitui referência básica para estas de1i

mitações o mapa na escala 1/27.700 obtido da monta

gem de fotografias aéreas de vôo contratado pelo

IBC-GERCA à Serviços Aerofotogramétricos Cruzeiro

do Sul, em 1970, sobre o qual foram localizados os

pontos limítrofes do perímetro urbano.

Art. 29 - A descrição dos pontos e da linha que caracteriza

o perímetro urbano do distrito sede, feita no sen

tido dos ponteiros de um relógio, ê a seguinte:



PONTO 1 D_E_S_c_R_1_Ç_Ã_O ~-_-;[-~~~~~~~~~~-------T-R-E-C-L-:O------'~--------

1 Ponto situado na foz do Córrego 1riri, divisa
municipal entre Pi~ma e Anchiet~.

1.2. O caminhamento sobe o Córrego 1riri no senti
do de montante, até um pon-to distante:,Q
da Rodovia do Sol.

2 Ponto situado no Córrego 1riri, 500m a montan
te do bueiro sob a Rodoviado Sol.

2.3 . o caminhamento segue em direção
paralelamente ~ Rodovia do Sol,
são de aproximadamente 2.100m.

nordeste,
numa exte

3

4

5

Ponto distante 500m da Rodovia do Sol, situa
do sobre uma perpendicuar ao eixo da referi
da estrada. A perpendicular acima descrita
passa sobre o bueiro que drena o Córrego Inhaú
ma.

Ponto situado na Rodovia do Sol, onde se loca
liza o bueiro que drena o Córrego I nhaúma. -

Ponto situado na antiga estrada Iriri/Anchie
ta, onde se localiza o bueiro que drena o
Córrego 1nhaúrna.

3.4. O caminhamento segue em linrla reta, sobr'e d

perpendicular anteriormente descrita, até
bueiro que drena o Córrego 1nhaúma.

LI.5. Ü caminhamento desce o Córrt.:go LJllldúmd
sentido de juzante, até a antiga estrada
1riri/Anchieta.

5.6. O caminhamento segue pela antiga estrada 11'i
ri/Anchieta, até encontrar r~vamente a Rode
via do Sul.

6 Ponto situado na Rodovia do Sol, defronte
extremidade Oeste do loteamento "Bairro
Helvécio".

-a
Dom

6.7. O caminhamento segue em direção a NOl'de::3 L,,;,

acompanhando os limites do loteamento "Bail'
1'0 Dom Helvécio", até o rio Benevente.

7 Ponto situado no rio Benevente, na extremida
de Norte do loteamento "Bairro Dom Helvêcio"-:-

7 .8. O eaminhamento sobre o rio Benevente
tido de montante, até o Córrego que
a Leste da Ilha dos Papagaios.

110 seL

~1 ê S Ll t: U,-_l



Continuaçao

PONTO I D_E_S_C_R_I_Ç_Ã_O L , TRECrIO

8

9

10

11

12

13

Ponto situado na desembocadura do Córrego
que deságua a Leste da Ilha dos Papagaios.

Ponto situado na extremidade Norte do lotea
mento "Bairro Anchieta".

Ponto situado nos limites do loteamento
"Bairro Anchieta", naestrada Anchieta IJaba
quara. A partir deste ponto os limites do
referido loteamento tomam a direcao Sul,
nao mais acompanhando a estrada Jabaquaral
Anchieta, que prosseguera direçao Sudoeste.

Ponto situado na extremidade Norte do lotea
mento "Bairro dos Castelhanos".

Ponto situado na extremidade Oeste do lotea
mento "Balneário Costa Monazítica", distan
te 720m da Rodovia do Sol.

Ponto situado no Córrego Parati, na extremi
dade Nort e do lot eamento "Bal ne,::trio C08 tã
J'1ü nazí tica" .

8.9. O caminhamentosegue em linha reta ate a ex
tremidade Norte do loteamento "Bairro i'ulchie
ta" .

9.10. O caminhamento segue acompanhando os limites
do loteamento "Bairro Anchieta" nas OlreçÕ(:;s
Sudeste e Sudoeste, sendo que no Gltimo Tre
cho acompanha a estrada Jabaquara/Anchieta.

10.11. O caminhamento segue em li~la reta em dire
çao à Sudeste, até a extremidade l\Jorte '--'"
loteamento "Bairro dos Castelhanos".

11.12. O caminhamento segue na direçao a I~orJes Te,
até a extremidade Oeste do loteamento "L:'d
neário Costa MOllazíticd".

12.13. O caminhamento segue ndS dircçéj eE; NUl' te, ]\:U1'

deste e Leste aClHIlpanhando os limiLes do lo'
teamento "Balneário Costa Monazítica", até CL
sua extremidad e Nort e, j un to ao Cc)rrc go PcU'd

ti.

13.14. O caminhamento sobe o Córrego Parati no ~)C;!i

Lido de JllUrl'l:dlYle Hldt'~ed!ldc) U~; I iJlliLl;~; Uc:;.;l\~;

do loteamento "Recanto do Sol".



Continuação

PONTO DESCRIÇÃO
_______.] TRECH_O _

14

15

Ponto situado na antiga estrada Ubu/Anchie
ta, no bueiro sobre o C6rrego Parati, d~

fronte ao limite Oeste do loteamento '~eca~

to do 30111
•

Ponto situado na extremidade Norte do lo
teamento T~ecanto do So~tna antiga estrad~

Ubu/Anchieta.

lLj- .15. O caminhamento segue acompanhando a antiga c:
trada Ubu/Anchieta, no sentido de Ubu, lnar
ando os limit es do 10t eamento T1Recanto do Solt!,

15.16. O caminhamento segue na linha reta em direçâo
à Nordeste, até a barragem da SAl"IARCO, loca
lizada na lagoa Maimbá.

16 Ponto situado na extremidade Oeste da
ragem da SAMARCO localizada na lagoa
bá.

bar
Haim

15.17. O caminhamen to segue p eld.s J1lal'ge tlS
Maimb5, na direc~o da sua foz.

da

17 Ponto situado na foz da lagoa Maimb5, di
visa municipal entre Anchieta e Guarapari.

17.1. O caminhaJilento segue peL.l Li.ldla de prCdJlldl'

dia, E:;m direçâo ao Sul, até a foz do CÓl'resc
Iriri, ponto inicial do perímetro.



Par5grafo finico - Nas descriç6es dos pontos e dos

trechos, as dist~ncias que se referem ~s ro~ovias

e eSTradas dizem respeito aos eixos das mesmas.

Art. 3 9 - Os mapas relacionados no § 29, ao artigo 19, con

Tendo a representaçâo gr~fica dos perímetros urba

nos fazem parte da presente Lei.

Art. 49 - Novos loteamentos poderâo ser aprovados somente

quando a totalidade da área a ser loteada eSTlver

dentro dos perímetros urbanos definidos nesta Lei,

e atender aos requisitos exigidos em outros dipl~

mas legais relativos ao parcelamento do solo urba

no.

Art. S9 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua publicaçâo,

revogadas as disposições em contrârio.

Anchieta,



L
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